
1 

 

              EDI TAL DE PREG ÃO PRESENCI AL Nº 22 / 2017 

 

Licitação exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

Município de Chiapetta. 
Sistema de Registro de Preços - SRP 
Abertura: 29/03/2017. 
Horário: 14:00 horas. 
Tipo de julgamento: menor preço por item. 

Processo n°: 58/2017 

 

 

Edital de pregão para a contratação 

de empresa para o eventual futuro 

fornecimento de Itens para a 

composição de CESTAS BÁSICAS 

PARA O FUNCIONALISMO 

MUNICIPAL. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHIAPETTA - RS, no uso de suas atribuições, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que na sala de licitações 

da Prefeitura Municipal localizada na Av. Ipiranga, nº 1544 se reunirá o 

pregoeiro e a equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e 

documentos de habilitação, para julgamento de licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL, processando-se essa licitação nos termos da Lei 

Federal n.º 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, com as 

alterações da Lei Complementar nº 147/2014, e com aplicação subsidiária da 

Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto Municipal nº 010/2017, de 03 de março de 

2017, no dia e até a hora acima mencionada. 

 

A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar 

nº 123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei 

Complementar nº 147/2014. 

 

 

01. DO OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de 

empresa para o eventual futuro fornecimento de itens para no máximo 870  

CESTAS BÁSICAS para os funcionários Municipais, por um período de 03 

(três) meses, conforme descritos no ANEXO I – Termo de referência deste 

edital. 

 

02. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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02.1.  Poderão participar da presente licitação pessoas legalmente autorizadas 

a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação e que apresentarem a 

documentação solicitada no local, dia e horário informados no preâmbulo deste 

Edital. 

02.2. Como condição para a participação neste certame, a licitante deverá 

apresentar, fora dos envelopes de habilitação e propostas, no momento do 

credenciamento: 

a) declaração, firmada por seu representante, sob as penas da Lei, de que é 

beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006; e 

b) declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

02.3.   Se a licitante não apresentar as declarações escritas, previstas 

no item 02.2, seu representante poderá fazê -las, do próprio punho, 

no momento do credenciamento.  

02.4.   Se a licitante encaminhar sua proposta, e não se fizer representar no 

momento do credenciamento, deverá encaminhar as declarações exigidas no 

item 02.2 deste edital fora dos envelopes de habilitação e de propostas. 

02.5. Nã o a pr esen ta da s  as  de c l a r aç ões ,  a  l i c i t an te  s erá  

i m pe d i da  de  pa r t i c i par  da  l i c i taçã o .  

0 2 . 6 .  Para participação no certame, a licitante, além de atender ao 

disposto no nos itens 02.1 a 02.4 e no item 07 deste edital, deverá apresentar 

a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, 

lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 

2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

 

   AO MUNICÍPIO DE CHIAPETTA EDITAL DE PREGÃO Nº 22/2017 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE CHIAPETTA EDITAL DE PREGÃO Nº 22/2017 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

 

03. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

03.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao 

pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de 

procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e 

credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no 

interesse da representada. 

03.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da 

apresentação de documento de identidade. 

03.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 

deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
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03.3. O credenciamento será efetuado da seguinte     

forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de 

sociedade comercial ou de sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício, no caso de sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 

outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no 

art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e 

de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do 

outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 

pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da 

licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação 

de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

03.3.1. Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá 

estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante 

legal da empresa. 

03.3.2. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da 

empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste 

procedimento licitatório. 

03.4.  O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas aptas a 

participar do certame, que comprovarem, por meio de instrumento próprio, 

poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática 

dos demais atos do certame; 

03.5. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões 

públicas referentes à licitação. 

 

04. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

04.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na 

presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do 
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pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº s 01 - PROPOSTA 

e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

04.2.  Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima 

referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

 

05. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

05.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 

dias, deverá ser apresentada preferencialmente em folhas sequencialmente 

numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante 

legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou 

entrelinhas e deverá conter: 

a) razão social da empresa; 

b) descrição completa do produto ofertado marca, modelo, referências e 

demais dados técnicos; 

c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar 

incluídas     quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 

eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte 

ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora.  

05.2. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes 

no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo 

desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 

 

06.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

06.1.  Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, 

a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e 

sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da 

vencedora. 

06.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no 

subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo 

de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam 

os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

06.3.  No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos 

requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a 

apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de maior preço, até a 

proclamação da vencedora. 

06.4.  Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

06.5.  A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for 

conferida a palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

06.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 01(minuto) para 

apresentar nova proposta. 
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06.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

06.6.1.    A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 0,15 

(quinze centavos). 

06.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

06.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo 

pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, 

consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo 

mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para 

efeito de ordenação das propostas. 

06.9.  Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor 

estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com 

a proponente para que seja obtido preço melhor. 

06.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas 

pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar 

novos lances. 

06.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com 

o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta 

de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha 

de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

06.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 

aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço 

por ítem, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as 

especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

06.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 

atenderem aos requisitos do item 05; 

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços  

manifestamente inexequíveis. 

06.13.1. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 

criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, 

aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

convocatório. 

06.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens 

não previstas no edital. 

06.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, 

contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as 

propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 

análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

06.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, 

devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas 
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previamente junto ao Setor de Licitações deste Município, conforme subitem 

14.1 deste edital. 

06.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada 

nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo 

ato, os licitantes presentes. 

 

07.1.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

07.1.2.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos 

documentos referidos no item 07.1.2, a empresa que já os houver apresentado 

no momento do credenciamento, previsto item 03 deste edital. 

07.1.3. REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do 

Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante; 

d) Termo de declaração assinada pelo representante legal da licitante que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso, ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999. 

e) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto a Dívida ativa da 

União Administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – FGFN 

(Certidão Conjunta Negativa conjunta); Certidão negativa do INSS; 

f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 

07.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943. 
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07.2. Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro 

esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no 

órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado 

apresentado, sob a pena de inabilitação.  

07.3.  A licitante que possuir restrição em qualquer dos documentos de 

regularidade fiscal, previstos no item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi declarada como 

vencedora do certame. 

07.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido 

pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo. 

07.3.2.  O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a licitante da 

apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição. 

07.3.3. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, 

implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no 

item 8.2, sem prejuízo das penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste 

edital. 

07.4.  O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do 

pregoeiro pelo prazo de 30 (Trinta) dias, a contar da homologação da licitação, 

devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, 

sob pena de inutilização do envelope. 

 

08.  DA ADJUDICAÇÃO: 

08.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante 

que ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 

objeto do certame. 

08.2.  Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das 

licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração 

de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

08.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 

proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade 

para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta 

dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência 

do direito de recorrer por parte da licitante. 

 

09. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
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09.1.  Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do 

pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos 

para apresentação das razões de recurso. 

09.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso 

apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram 

intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no 

prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 

proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

09.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da 

motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade 

dos recursos. 

09.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela 

que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, 

devendo, neste caso, a decisão ser proferi- da dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade 

daquele que houver dado causa à demora. 

 

10.  DOS PRAZOS: 

10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 

(Cinco) dias, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob a pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital. 

10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez e 

pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

10.3. O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (Dez) dias úteis, a contar 

da emissão da ordem de fornecimento. 

10.4. O termo inicial do contrato será na sua assinatura e o final ocorrerá após 

a entrega total das Cestas Básicas. 

 

11. DO RECEBIMENTO: 

11.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser efetuada, em local dentro 

do perímetro urbano do Município, em prédio adequado para a entrega, 

devendo os produtos ser acondicionados em embalagens apropriadas, sendo 

que cada alimento deverá estar em conformidade com as especificações 

constantes no termo de referência, anexo ao Edital. 

11.2. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante 

vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

11.3. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de 

forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o 

transporte. 



9 

 

11.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o 

seu objeto. 

 

12. DO PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega dos 

material do período, por intermédio do Setor de Contabilidade do Município e 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na dotação 

sob nº 40; 33.90.32.99. 

12.2. Nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e número do pregão, a fim 

de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

12.3.  O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 15 (quinze) dias da 

entrega do material do período. 

 

13. DAS PENALIDADES: 

13.1. Pelo inadimplemento das obrigações sejam na condição de 

participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração 

estará sujeita às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa 

de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 

certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 

anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, 

após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 

0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 

correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado 

do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % 

sobre o valor atualizado do contrato. 
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13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for 

o caso. 

13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao 

fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao 

Município de Chiapetta/RS, setor de Compras e Licitações, sito na Av. 

Ipiranga, nº 1544, ou pelos telefones (55) 3784-1300 ou fax (55) 3784-1300 

no horário compreendido entre das 08h00min às 12h00min  e das 13 .30  

às 17 .30  horas, de segunda a sexta-feira, preferencialmente, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos 

envelopes. 

14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação 

ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no 

Município, Setor de Compras/Licitações. 

14.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que 

impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante 

deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de 

expediente normal subsequente ao ora fixado. 

14.4. Para dar agilidade nos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam 

constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e 

telefone. 

14.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, ainda, publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

14.6. As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos item 7.1.3, 

alíneas b, c e d, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus 

dados e certificação digital, conferidos pela Administração. 

14.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido 

pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

14.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

14.9.  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público, de- vendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem 

a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

14.10. São anexos deste Edital: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II – MODÊLO DE CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU 

EPP. 

ANEXO V – AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (Contrato Simplificado de 

Fornecimento por Registro de Preços). 

ANEXO VI -   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

       

14.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Augusto para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa 

renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

                                                                                                                                                    

 

                                                                           Chiapetta, 22 de Março de 2017. 

   

  

   EDER LUIS BOTH 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

                                                         ANEXO I  

  

                                         TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DO OBJETO – Contratação de empresas para o eventual futuro fornecimento 

de itens para no máximo 870 Cestas Básicas, contendo os itens abaixo 

especificados, para os Funcionários Públicos Municipais, cestas estas que 

serão distribuídas dentro do prazo de 03 (três) meses, os itens objeto desta 

licitação deverão ser entregues em até 10 dias após o pedido, acondicionadas 

em embalagens apropriadas. Indicar a Marca dos itens. 

OBS. A Comissão se reserva o direito de solicitar amostra para análise da 

nutricionista de qualquer item. 

 

ITEM Qt Unida                              Especificação  

01 01 PCT  Açúcar branco filtrado, embalagem de 05 kg. 

02 

01 PCT 

Farinha de milho média, bom cozimento, de primeira 

qualidade. Embalagem de 01 Kg. 

03 01 PCT Farinha de trigo especial, Embalagens de 05 kg. 

04 

02 PCT 

Feijão preto tipo 1, sem grãos quebrados e/ou misturados, 

de fácil cozimento. Embalagens 01 Kg.  

05 02 PCT Bandeja de Macarrão caseiro c/ ovos. Bandejas de 400 grs. 



12 

 

06 01 PCT Sal refinado iodado. Embalagem de 01 Kg. 

07 03 UNI Óleo de soja vegetal refinado. Embalagem de 900 ml. 

08 02 PCT Arroz branco polido, tipo 1, longo fino, embalagem 05 kg. 

09 01 UNI Sabão em Pó, de Boa Qualidade, embalagem de 01 Kg. 

 

a) O licitante queira impugnar o edital em algum item deverá fazer o 

recurso por Sedex, ou diretamente na Prefeitura municipal mediante 

protocolo, tudo três dias antes da data marcada para o pregão. 

 

 

Chiapetta-RS, 22 de Março de 2017. 

 

 

OBS: Para dar agilidade nos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam 

constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e 

telefone, bem como todos os dados pessoais de quem irá assinar o 

contrato. 

 

                                                     ANEXO II  

                                 MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

                                        Termo de Credenciamento 

 

__________________________________, inscrita no CNPJ nº 

___________________, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

_______________________________________, portador da cédula de 

identidade RG ______________________________, residente e domiciliado na 

______________________________________, inscrito no CPF nº 

___________________, detentor de amplos poderes para nomeação de 

representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

___________________________, portador da cédula de identidade RG 

______________________, e inscrito no CPF nº _____________________ 

com o fim específico de representar a outorgante perante o Município de 

Chiapetta-RS, no Pregão Presencial nº 22/2017, podendo assim retirar editais, 

propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da 

representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou 

prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se 

fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.  

 _________________, _____ de _____________ de 2017. 

___________________________ 

Outorgante (reconhecer firma) 

____________________________ 
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Outorgado 

 

Obs. 1 Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o 

documento para fins deste procedimento licitatório. 

Obs. 2 Este anexo deverá ser apresentado fora dos envelopes, por ocasião do 

credenciamento. 

Obs. 3 Preferencialmente, em papel timbrado, datilografado ou impresso por 

meio eletrônico. 

 

 

 

                                                      ANEXO III  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

           Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação 

 

(Nome da Empresa), CNPJ nº ______________, sediada na 

_____________________ (endereço), __________________ (cidade/estado), 

declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no presente Edital, Pregão Presencial nº 22/2017, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

_________________, _____ de _____________ de 2017. 

_____________________________ 

Nome do Declarante 

  

Obs. Este anexo deverá ser apresentado fora dos envelopes, por ocasião do 

credenciamento. A não entrega da Declaração de comprometimento da 

Habilitação deste edital implicará em não recebimento por parte do Pregoeiro 

dos envelopes contendo Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

 

                                                       ANEXO IV  

 

      MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME, OU EPP, MEI. 

          

                      Declaração de Enquadramento ME ou EPP e MEI. 

 

DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da lei, que a empresa 

____________________________, inscrita no CNPJ sob 

nº__________________, está enquadrada como _____________________ 

(microempresa/EPP), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
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Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. 

Outrossim declaro que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 

incisos do §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

_____________________,__ de _________2017. 

__________________________ 

Nome do Declarante: 

CRC: 

 

                                                     ANEXO V 

 

                               AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

          (Contrato Simplificado de Fornecimento por Registro de Preços) 

O município de Chiapetta – RS, pessoa jurídica de direito público, com sede 

administrativa na Avenida Ipiranga Nº 1544, inscrito no CNPJ nº 

87.613.055/0001-55, neste ato representado por seu prefeito Municipal, Sr. 

EDER LUIS BOTH, brasileiro, CPF nº 821.961.920-15, RG nº 7075768676, 

residente e domiciliado na Rua Thomazia de Carvalho nº 390, Bairro Centro, no 

município de Chiapetta – RS. Pelo presente instrumento contrata com o 

fornecedor __________________________, CNPj sob nº________________, 

estabelecido na Rua____________, Nº_ _, Bairro ______, Cidade- UF, para o 

fornecimento dos itens especificados neste documento, nas condições do 

Edital de Pregão 022/2017 de Registro de Preços, realizado conforme a 

legislação municipal e normas gerais, da Lei 8.666/93 aplicáveis, 

comprometendo-se as partes pelas obrigações de fornecimento e pagamento 

consignados neste documento, que serve de instrumento contratual para os 

fins de lei, como segue: 

                  EDITAL Nº 022/2017; PREÇO VÁLIDO ATÉ __/__/___ 

01. DO OBJETO: (O quantitativo máximo indicado no edital não poderá ser 

excedido nesta AF ou no somatório das que forem emitidas para o mesmo 

item). 

02. PRAZO DA ENTREGA: (o prazo de entrega é contado da data da emissão 

desta AF, incidindo multa de até ____ sobre o valor do fornecimento, por atraso 

na entrega, conforme consta neste edital). 

03. PREÇO/CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: (Os pagamentos serão efetuados 

exclusivamente através de depósito em conta, mediante apresentação ao 

município dos documentos de cobrança, conforme edital). 
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04. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fazem parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição, o edital de licitações e seus anexos, acima 

indicado, bem como Ata de Julgamento Correspondente, que explicam as 

demais condições deste fornecimento, processado na forma do inciso II do Art. 

15 da Lei nº 8.666/93, com as quais o Fornecedor/Contratado, neste Contrato 

assinado, se obriga, sob as penas da lei. E por assim estarem de acordo, 

firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, elegendo o 

Foro da Comarca de Santo Augusto, com renúncia de qualquer outro, para 

dirimir as eventuais questões dele decorrentes. 

 

                                                                        CHIAPETTA – RS ___/___/2017. 

 

 

 

EDER LUIS BOTH                                             Representante Legal 

Prefeito Municipal                                                       

 

                                                     ANEXO VI   

                                 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Pregão Presencial nº 022/2017 
Processo Administrativo nº 058/2017 
 
01. DO OBJETO: 
 
No dia ___ (_____) do mês de ____________________ de 2017, no Município 
de Chiapetta-RS foram registrados os preços abaixo relacionados, para 
contratação, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para eventual 
e futuro fornecimento de itens que iram compor no máximo 870 cestas básicas 
para os funcionários públicas, por um período de 03 (três) meses, contados da 
data de assinatura da Ata de Registro de Preços, resultante do Pregão 
Presencial nº 022/2017 (Processo Administrativo nº 058/2017), conforme 
especificações que seguem no Termo de Referência. 
 
02. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
A Ata de Registro de Preços terá validade de no máximo de 03 (três) meses, 
contados da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
03. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
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03.1. Os itens solicitados, através de Autorização de Fornecimento, deverão 
ser entregues, descarregados, nos locais indicados pela Secretaria Municipal 
de Agricultura, no perímetro urbano e rural, sem quaisquer ônus ao Município, 
no horário das 8:00h às 12:00h e das 13h30min às 17:00h, no prazo de até 10 
(dez) dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento. 
03.2. Os itens entregues deverão atender as descrições contidas no Edital e 
apresentar todas as informações técnicas do produto e do fabricante, 
considerando “embalados em embalagens originais de fábrica que contenha as 
informações técnicas do produto e dados do fabricante”. 
03.3. Os itens deverão ser acondicionados (embalados) de forma a não se 
sujeitar a danos durante o transporte, desde o fornecedor até o local da 
entrega. 
03.4. Os itens adjudicados deverão ser entregues em conformidade com as 
normas regulamentáveis e padrões técnicos aplicáveis aos itens cotados (caso 
houver), atendendo ainda, a proponente, as prescrições contidas no art. 39, 
VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
03.5. Caso algumas das características do item não corresponda ao exigido 
pelo Edital ou apresentada na Proposta, a adjudicatária deverá providenciar, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a substituição, contados da data de 
notificação expedida pelo Município, visando ao atendimento das 
especificações, sem prejuízo de incidência das sanções previstas no Edital, na 
Lei Federal nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor, sem quaisquer 
ônus adicionais ao Município. 
03.6. O recebimento do objeto deste certame não exclui a responsabilidade da 
adjudicatária contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados 
quando da sua normal utilização pelo Município de Chiapetta - RS. 
03.7. As despesas de frete e seguro até a entrega dos itens, no local indicado 
pelo Município correrão por conta exclusiva da empresa adjudicatária. 
03.8. A nota fiscal/cupom deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o 
seu objeto, na qual deverá constar o número da Conta e Agência da empresa 
licitante. 
 
04. DO PAGAMENTO: 
04.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 10 (dez) dias após a 
entrega da totalidade dos itens solicitados/adjudicados no período, constantes 
da Autorização de Fornecimento, mediante a expedição da Nota ou Cupom 
Fiscal, devidamente atestada pelo responsável pelo recebimento dos itens, 
dando conta do recebimento e do cumprimento das condições estipuladas no 
Edital e Proposta Financeira da empresa adjudicatária. 
04.2. A Nota ou Cupom Fiscal que contiver erro será devolvida à empresa 
adjudicatária para retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem 
do prazo fixado no item 13.1 para o pagamento, que recomeçará a ser contado 
integralmente a partir da data de sua reapresentação. 
04.3. O pagamento será efetuado por meio de depósito, em conta corrente da 
adjudicatária, informada em sua Nota/Cupom Fiscal. 
04.4. Serão realizadas as retenções de acordo com as disposições legais 
vigentes, por ocasião o pagamento. 
04.5. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar de 
culpa exclusiva do Município, os quais serão corrigidos monetariamente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo–IPCA, medido 



17 

 

pelo IBGE, calculadas sobre o total do débito em atraso, desde o vencimento 
até a data do efetivo pagamento. 
 
 
 
05. DAS PENALIDADES: 
05.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 
pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às 
seguintes penalidades: 
a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa 
de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 
b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 
certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 2 anos; 
c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e 
multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 
d) Fornecer o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
e) Fornecer o objeto com atraso injustificado, até o limite de 02(dois) dias úteis, 
após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 
0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
f) Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
g) Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado 
do contrato; 
h) Causar prejuízo material resultante diretamente do fornecimento: declaração 
de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10 % sobre o 
valor atualizado do contrato. 
05.2. As penalidades serão registradas no cadastro da empresa adjudicatária, 
quando for o caso. 
05.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao 
fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
06. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
06.1. Considerado o prazo de validade de 03 (três) meses da Ata de Registro 
de Preços e, em atendimento ao §1º do artigo 28, da Lei Federal nº 9.069 de 
29/06/1995, ao artigo 3º, §1º, da Medida Provisória nº 1488-16, de 02/10/1996 
e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, 
até que seja completado o período de 03 (três) meses contados a partir da data 
de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão 
Presencial nº 022/2017. 
06.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a 
concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados 
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no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da 
avença. 
 
07. DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
07.1. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa 
prévia do interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos: 
I - Pela Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der 
origem ao registro de preços; 
b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não 
tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do 
registro de preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato 
decorrente do registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 
mercado; 
f) por razões de interesse públicas, devidamente fundamentadas; 
II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao registro de preços. 
II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao registro de preços. 
§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por 
despacho fundamentado da Secretaria de Administração. 
§ 2º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
no inciso I deste artigo, será feita pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem 
ao registro de preços. 
§ 3º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
§ 4º Da decisão de cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no 
prazo de cinco dias úteis. 
 
07.2. Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 
I - pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o 
fornecedor esteja temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da 
licitação que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do 
Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da 
decisão; 
II - pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu 
origem ao registro de preços. 
§ 1º A suspensão de registro de preço, nas hipóteses previstas, será 
formalizado por despacho fundamentado da Secretaria de Administração. 
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§ 2º Será estabelecido no edital ou no expediente da solicitação de que tratam 
os incisos I e II, o prazo previsto para a suspensão temporária do preço 
registrado. 
§ 3º Enquanto perdurar a suspensão poderá ser realizado novas licitações para 
aquisição dos itens constantes dos registros de preços. 
 
08. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta 
licitação correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
do Município do exercício 2017. 
 
09. DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES: 
09.1. Caberá a empresa adjudicatária: 
a) A responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou 
indiretamente, ao Município ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo no 
fornecimento do objeto; 
b) A responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas e comerciais, 
resultante da adjudicação desta Licitação; 
c) Arcar com o extravio dos itens até a sua entrega; 
d) A responsabilidade pelas despesas de transporte e seguro até a sua 
entrega; 
e) Reparar, corrigir ou substituir o objeto, no prazo máximo de 02(dois) dias 
úteis, contados da data de notificação expedida pelo Município, visando ao 
atendimento das especificações solicitadas no Edital e anexos, sem prejuízo de 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei Federal nº 8.666/93 e no 
Código de Defesa do Consumidor; 
f) Fornecer todos os itens solicitados, no preço, prazo, forma e nas 
especificações estipulados no Edital e proposta apresentada; 
g) Verificar a disponibilidade ou não, dos itens, antes de realizar sua 
proposição de preços; 
h) Manter, durante todo o prazo de fornecimento, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e 
i) Outras obrigações decorrentes do cumprimento do objeto desta licitação. 
 
09.2. Caberá ao Município: 
a) Atestar o recebimento dos itens; 
b) Acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens; 
c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas às obrigações; 
d) Reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à 
adjudicatária, enquanto esta não satisfizer o pagamento da integralidade dos 
danos causados ao e/ou terceiros; 
e) Efetuar o pagamento à adjudicatária nas condições avençadas; 
f) Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a aquisição dos itens; 
g) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a empresa vencedora entregar 
fora das especificações do Edital; 
h) Aplicar penalidades à adjudicatária, quando for o caso e 
i) Outras obrigações decorrentes do cumprimento do objeto desta licitação. 
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10. DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
A presente Ata de Registro de Preços resulta do Processo Licitatório, 
modalidade Pregão Presencial n° 022/2017, de 29/03/2017 (Processo 
Administrativo nº 058/2017). 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
Aplicam-se, com relação a execução, alteração, inexecução e extinção, com 
pertinência a presente ata as normas estabelecidas na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº 010/2017 de 03 de março de 2017, Lei n° 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e alterações e, subsidiariamente a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 
 
12. DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Santo Augusto–RS, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro mais privilegiado que seja. 
 
 
      Eder Luis Both       Empresa 
    Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

               

 

 

 

 


